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Sessãode...0.8...de_janeiro. 	 de 19 _9.1-	 ACORDAO N•202-03.950

Recurso t o	 83.371

Recorrente	 XERETA LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA.

Recorrida	 DRF EM CURITIBA/PR	 .

FINSOCIAL/FATURAMENIC I.A jurisprudência judiciária (STF 	 e
TFR), no sentido de que o método de apuração de	 anis
são de receita com base em extratos ou depósitos ban-

' cários não tem legitimidade legal, deve-se estender
aos processos de determinação do faturamento para efei
to de cálculo da contribuição. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos	 de
recurso interposto por XERETA LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA.

,1
,

	

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse	 il
	lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento_ .aTo 	 1

recurso. Vencidos os Conselheiros ELIO ROTHE e ANTONIO CARLOS DE
MORAES. Ausente o Conselheiro Suplente AD . ITO GUEDES DA CRUZ.

,
Sala das Sessões em 08 d- frneiro de 1991.
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AtiHELVIO Sói	 r ó joilrENTE E RELATOR

--,...	 •	 ,---..„.

JOSÉ i•	 .	 frO	 PROCURADOR-REPRESENTAN

iir 
OS DE	

EIDA L5S - TE DA FAZENDA NACIONAL

a
VISTA E SESSÃO DE 19 ABR 1991

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ALDE
SANTOS JÚNIOR, OSCAR LUIS DE MORAIS, JEFERSON RIBEIRO SALA2AR e
SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
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Processo N.o 10.980-006.10 0/88-02

Recumo no,	 83.371•

Acorde° n.o:	 202-03.950

Recorrente:	 XERETA LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA.

RELATÓRIO

Em sessão de 05.07.90, este processo foi examinado

por esta 2U Caiara, quando o julgamento do recurso foi convertido na Di

ligência /IV 202.0.571, aprovada por unanimidade, nos termos do rela

tar jo e voto de fls. 1041106, os quais passo a ler (ré).

Em atendimento ao solicitado foi anexada, is fls.

109/117, cópia do Acórdão 110 105-4.302 da Quinta Cámara do Primei-

ro Conselho de Contribuintes, proferido no chamado processo "matriz"

pelo qual, à unanimidade de votos, foi dado provimento ao recurso

voluntário, com a seguinte ementa:

"CANCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO - Cancelados
os débitos que tenham origem na cobrança do
Imposto de Renda arbitrado com base exclusiva
mente em valores de extratos ou de comprovan-
tesde depóstos bancários (Art. 9v, item VII,
do Decreto-Lei riS) 2.471/88)".

É o relatório.

segue-
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Processo n? 10.9E10-006.100188-02

Acórdão n? 202-03.950

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR FIETAWBSOWEDO BARCELLOS

Face ao exposto no breve relatOrio, coloca-se	 a

questão preiiminar de que o resolvido no processo originerio

do imposto de renda - pessoa jurídica, ou seja, o cancelamen-

to do debito, po 'r força do DL. n? 2.471/88, atinge também a

exigencia do FINSOCIAL neste processo.

Entendemos que sim, não porque a decisão do 	 1?

Conselho de Contribuintes, quanto ao IR-PJ, importe tambémno

cancelamento da contribuição, mas porque,	 conforme a Exposi

ção de Motivos que motivou aquele Diplomya Legal, justifica a

inserção do referido art. 9?, inciso VII, como atitude de a-

catamento ã uniforme jurNprudencia judiciãria no entido de

que não tem apoio legal a lavratura de procedimentos fiscais

por omissão de receita com base em levantamento de depósito

bancãrio • como se lã no trecho do referido documento 	 que

transcrevemos:

'A medida preconizada no art. 99 do projeto pre-
tende concretizar o principio constitucional	 da
colaboração e harmonia dos poderes, contribuindo,-
outrossim, para o desafogo do Poder Judiciãrlo,ao
determinar o cancelamento dos processosadminis -
trativos e das correspondentes erecus6es fiscais
em hipóteses que, ã luz da reiterada jurisprudencia
do CojendoSuPremoTribunalFederaledoEgrégio Tribunal Fe
deral de Recursos não são passíveis da menor
pectiva de ãdto, o que, S.M.J., evita dispãndios
de recursos do Tesouro g acional, ã conta de	 cus-

tas processuais e do 'ónus da sucumbéncia."

segue-
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Processo n?	 10.980-006.100/88-02

Acõrdão n2	 202-03.950

Temos sustentado que os processos instaurados pa-

ra apuração de fatos irregulares contra a legislação do IR-Pi

por • omissão de receita e as autuações para cobrança das 	 con-

tribuições deles derivados são procedimentos apartados. Masse

o método de apuração destas receitas não está autorizado ante

a sieples verificação de extratos bancãrios, segundo o enten-

dimento advindo da esfera juridicãria, açora aceito pela Supe

rior Administração, hã de ser seguida também esta orientaçSo

para a determinação da receita bruta.

Dou provimento ao recurso

Sala das Sessaes, em er. de janeiro de 1991.
/-
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MR/ ÇO /LR CO FLOLPAL

Processo n9 10.980-006.100/88-02
Recurso n4 83.371
Interessada: XERETA LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA.

Foi dada vista do Ac grdão ao Sr. Procurador-Represen-

tante da Fazenda Nacional, em sessão de 19 de abril de 1991 , pa-

ra efeito do art. 59, do Decreto n9 83.804, de 28 de março	 de

1979.
CÁMARA CO 2Q CONSELHO

ern:AEBCOIMINTES

12CUL 
lix392-11

MARGARIDA MARÇA L MAC-IADO
Ch tis M. Mcret.R.

II
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MINISTÈRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA-GERAL DA . FAZENDA NACIONAL

limo.  Sr . Pres i dente da 2a. Camar R do 2 9 Conselho de Calltr ib.i int e

Ref. Processo n g 10980.006100/88-02

A PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, j unto à Segunda

Camara do negundo Conselho de Contribuintes, nao se conformando, com a 1

respeitável decisao proferida no Recurso n g 83.371, de interesse de

XERETA LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA., AcórdSo n g 202-03.950, vem apresem

tar o anexo RECURSO ESPECIAL com base no art. 32, inciso I, da Decre-

to n g 83.304, de 28 de março de 1979, para a Egi-tia Camara Superior

de Recursos Fiscais, de acordo com ra2aes apensadas, solicitando seu

Processamento e encaminhamento, como de direito.

Pede Deferimente

r- a 5 (1 ia, 30

.......	 .....	 dsAs,0£1 A. LEN
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pip,“	 k • 'ALEM) NACtONA1
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^nY!`4	 MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO*EY.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

RP/202-0.055/91

Processo n 9 10980.006100/88-02

Recurso n 9 83.371

Acórdão n e 202-03.950

Retorrentel FAZENDA NACIONAL

InteresSada: XERETA LANÇAMENTOS DE MODAS LIDA

RAZOES DE RECURSO ESPECIAL

EGRáG/A CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS:

A Colenda Segunda Câmara do Segundo Conselho de

Contribuintes, através do Acórdão em epigrare, deu provimento, por

maioria de votos, ao recurso interposto pelo Sujeito Passivo, ficando

vencidos, os Conselheiros ELIO ROTHE e ANTONIO CARLOS DE MORAES.

;/2
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PROCURADORIA-GERAL DA. FAZENDA NACIONAL

A decisão ora recorrida, encontrn-se assim ementa-

da.

"FINSOCIAL/FATURAMENTO - A j urisprudencia judiciá-

ria (STF E TFR), no sentida de que o método de apu-

ração de omissão de receita com base em estratos

ou de p ósitos bancários não tem legitimidade legal,

deve-se estender aos procws gos de determinação do

faturamènto para efeito de cálculo da contribuição.

Recurso provido."

3.	 O ilustre Conselheiro-Relator, demonstra, 	 inicial-

mente que:

"Fm aditamento RO solicitado foi anexada, às fls.

109/117, cópia do Acórdão nn g 105-4.302 da Ouinta

Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, pro-

ferido no chamado processo "matriz" pelo qual, à

unanimidade de votos, foi dado provimento ao recur-

so voluntário, com a seguinte ementa:
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"CANCELAMENTO DE DéSITO TRIBUT4RIO - Can-

celados os depósitos que tenham origem na

cobrança de Imposto de Renda arbitrado

com base exclusivamente em valores de ex-

tratos ou de comprovantes de dePtisitos

bancários (Art. 9 2 , item VII, do Decreto-

Lei n 9 2.471/88)."

4.	 Êm seguida, o eminente Conselbeiro fundamenta seu

voto com as seguintes arguMentaçães:

"Face ao exposto no breve relatOrio, coloca-se

quest g o preliminar de que a resolvido no	 processo

originário do imposto de renda - pessoa jurfdica,

ou seja, o cancelamento do debito, per força do 1

D.L. n 9 2.471/E8, atinge também a exigência do FIM-

SOCIAL neste processo,

Entendemos que sim, no porque a decis go do 1 9 Con-

selho de Contribuintes, quanto ao IR-Pi, importe •

tambdm no cancelamento da contribuição, mas porque,

conforme a Exposição de Motivos que motivou aquele

Diploma Legal, justifica a inserç go do referido

art, 9 2 , inciso VII, como atitude de acatamento à

uniforme j uris p rudência j udiciaria no sentido de

que não tem apoio legal a lavratura,/, procedimen-

7-
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

tos fiscais por omissão de receita com base em le-

vantamento de depdsito bancário."

Entretanto, razão não the assiste, pois "in casu"

se traduz ina p licáve/ o cancelamento p revisto p elo Decreto-Lei n9

2471/28, que EM seu artigo 9 2 , dispãe:

"éirt. 9 9 - Ficam cancelados, arquivando-se, confor-

me o CASO, os respectivos p rocessos administrati-

vos, os débitos para com a Fazenda Nacional, 	 ins-

critos ou não como Divida Ativa, ajuizados ou não,

q ue tenham tido origem na cobrança:

VII - do imposto de renda arbitrado com base ex-

c/usivamente em valores de egtratos ou de compro-

vantes de depdsitos bancários." (grifamos)

6. Como se observa, o citado texto legal autoriza so-

o cancelamento quanto ao Imposto de Renda, não estendendo o be-

neficio a contribuição do RIS/Faturamento ou Finsocial.

7. De tal forma, incabivel, como pretende o Nobre Re-

lator, adotar-se neste, as mesmas razães de decidir que as proferidas
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

no chamado processo "matriz",

8. O desejo de estender tal aplicação, fora da esfera

do Im p osto de Renda, ofende as normas contidas no art. J11, do C.T.N.,

qUE determina que se j a interpretada literalmente a legislação tributá-

ria quE disp onha sobre suspensão ou eclusão do crédito tributário.

9. Prlém do exp osto, verifica-se a existência da dis-

tinção da competência dos'Orgãos de decisão superior da esfera admi-

nistrativa, como bem lembrado pelo Ilustre representante da Fazenda

Nacional, Dr. Iran de Lima, no Recurso n2 82.971, onde defende:

"Data venia", trata-se, na espécie de dois órgãos

judicantes, na esfera administrativa, com competen-

cias diferentes e, para o efeito da aplicação do

direito, independentes.

Embora os elementos de fato sejam os mesmos pela

característica nuclear do imposto sobre a renda,

força é considerar que a convicção dos julgadores

n o dever ser informada da mesma forma. Não fora

assim e, então, em casos tais, por atração, a emi-

g ilcia tributária relativa ao PIS, faturamento, de-

3ia de serjulgada, também, pelo 1 9 Conselho de Con-

tribuintes, como d o caso, v.g., do IPI vinculado à
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im p ortação-

Por outro lado, há que se considerar sempre a ne-

cessidade de consultar a legislação de regencia,

p ois somente ela é que será capaz de determinar.

com exatidão, quais critérios que serão o%	 idrineos

para apurar a 0MiSSO de receita indicadora da fa/-

ta de recolhimento da contribuição.

O D.L. n 2 2.052, de 03/08/1.983 é q ue dis p 7ie sobre

as contribuiçOes para o PIS-PASEP, sua cobrança,

f tscalizaçao, processo administrativo e de ocnsulta

• dá outras providencias.

O referido Decreto-Lei a p enas estabelece, art. 82,

q ue as infrac"des 3 legislação relativa às contri-
buiçes a que se refere este Decreto-Lei serão apu-

radas mediante p rocesso administrativo, q ue terá

por base o auto, quando decorrer do serviço de fis-

calização, ou a representação, quando decorrer de

serviço interno das re p artiçOes do Banco do Brasil

S/A. e da Caixa Econ8mica Federal. No art. 9 2 , fica

estabelecido que o processo administrativo segue as

normas e pedidas pelo art. 2 2 , do Decreto-Lei ng

822, vale dizer, o D. n g 70.235, de 0610311.972.

Nada mais, não há qual q uer referência ao Re g ulamen-

to do Imposto sobre a Renda e respectiva matriz le-

gal.

Sendo RSSiM, não há como entender o porque da ado-

ção de práticas adotadas na processo de determina-.

7/59
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40 e Ei; i 0.nc ia do imp osto  sobre a renda.

O art- 148, do CTN, ao se referir ao arbitramento,

em norma também a p licável às contribuiçiies, não faz

essa distinção Tanto q ue ALIOMAR BALEEIRO, "in" Di-

reito Tribut .Ário Brasileiro, Forense, Ria, 	 1926,•

P. 513,•diz:

"Mas, em relação ao valor ou p reço de

• bens, direitos, !serviços ou atos j urai-

• coe, osujeitopassivo pode ser omisso,

reticente ou mendaz- Do mesmo moda, ao

p restar informaç .des, o terceiro, por dis-

p i c gnc i , comodismo, co,- Iii O, d ese jo de

não desgostar o contribuinte et C , à ve-

zes deserta da verdade ou da eNatidão.

Nesses casos, a autoridade estri autoriza-

da 1e9 it i mament e a abandonar os dados da

declaração ou de informaçUes, esclareci-

mentos ou documentos, sejam do primeiro,

sejam do segundo e arbitrar o valor ou

preço, louvando-se em elementos id8neos

de q ue dis p urser, dentro da razaave/."

10-	 Pelo em p asto a FAZENDA NACIONAL espera seja dado

pra ,,:imento ao p resente RECURSO ESPECIAL, p nrn reforn;s do Acórdão re-

.

•
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PROCURADORIA-GERAL OA FAZENDA NACIONAL

corrido e consequente reetabelecimento da decisão de primeira instân -

c i	 .

Pede Defer iment o.

Afig



SERVCO PLEMCG FEDERAL Processo n9 10.980-006.100/88-02

RP/202-0.055

Recurso: 83.371

-Actirdão: 202-03.950

Recurso Especial do Sr. Procurador-Representante da

Fazenda Nacional, interpost .cn com Fundamento no inciso I do art.

39 do Decreto nY 83.304, de 28 de março de 1970.

À consideração do Senhor Presidente.

2.* . CÃM4RA DO 29 CONSELHO
DE COME050INTES

ErIV_J da • fp .514.63 tag,L

11)PECIe_c-_-.A-
MAR3AIR :OA MeRçAL MACHADO

Crbele da Secreta ta
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minliSTÉnio DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 	 10.980-006.100/88-02

RP/ 702-0.055

Recurso	 83.371

Acorda ° n.0 1	 202-03.950

Recorranre: XERETA LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA.

DESPACHO £19 202-0.256

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda ilacional

recorre para a Câner .a. Superior de Recursos Fiscais da Decisão des-
te Conselho proferida por maioria de votos, na sessão de 08 de la

, e conuubstanciada no Acârdão ri r? 202.03.950neiro de 1991

A "vista" do AcOrchão foi dada na sessão de 19 de abril

de 1991.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigidos no

Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais: decisão

não unânime (artigo 49, I) e tempestividade (artigo 59, 29),re

cebo o recurso interposto pelo ilustre representante da Fazenda na

cional.

Encaminhe-se â repartição preparadora tendo em vista

o disposto no artigo 39, fi 39, do Decreto n9 83.304/75, com a reda

çào que lhe deu o artigo 19 do Decreto n9 89.892/84.

Brastlia-DF, 07 M. a
N	 -	 do 19

.19

n‘,/


